
Instituto de Previdência Sociel do Município de Crmpims - CAMPREV
DIRETORIA ADMIITI§TRATIVA

TERMO DE CONTRATO 2El20,I9

Processo SEt CAilIPRE\r.201 9.00001 í€-í 0

lnteressado: lnstituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV

iiodalidade: Pregão eletrônico 05/201 I

O INSTITUTO DE PREUDÊNCN SOCIAL DO ilIUNIC|PIO DE CAIIIPINAS. CAMPREV,

pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ no 06.916.689/000145, com sede na

Rua Pastor Cícero Canuto de Lima,401, Parque ltália, Campina+SP, CEP 13.03&210,

devidamente representado pelo Sr. Presidente Marionaldo Femandes Maciel, CPF

523.il2.40€.21 e RG no 52.738.497-5, doÍavante denominado CONTRATANTE; ê dê

outro lado, a empresa SANDALO EQUIPATENTOS E PRODUTOS DE HIGIENE

PESSOAL LTDA-lliE, inscrito no CNJPJ/MF no 30.739.72710001-92, com sede na Rua

Palmeira Batuá, no 243, 30 andar, Jd. Eliane, São Paulo§P, CEP 0357$1í0' devidamente

representado pelo seu represente legal Miriâm Martiniano da Sifua Fanelli, CPF no

258.832.03&4í e RG no 33.453.337-5, doravante denominada CONTRATADA' resolvem

firmar o preserÍe @ntrato, de acordo com a Lei Federal no. 8.666/93' e suas alterações na

forma das cláusulas e condições a seguir acordadas:

CúUSULA PRI]úEIRA- DO O&'ETO

',l.1 - Aquisiçáo de materiais de higiene e descartáveis, conforme e§peciftcações

constantes do Termo de Referência que integra este Edital como Anêxo I'

GúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA E PRAZO

2.1 - A entrega dos produtos será de acordo com o com o anexo I do Edital no 05/2019'

parte integrante deste Termo de Contrato.

2.1.1 - O prazo de encêÍrameÍúo deste Termo de Contrato será dê 12 (doze) meses

ou até o término do quantitativo.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR d

v
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3.,| - Em contraprestaÉo ao objeto configurado neste Contrato, o CONTRATANTE pagará

à CONTRATADA, o valor total de R$ 8.226,00 (oito mil duzentos e vinte e seis reais),

sendo vencedora dos ltens 01 (valor unitário R$ 2,41) e ltens 02 (valor unitário R$ 27,00),

o valor mensal será de acordo com o quantitativo entregue no mês, conforme condições

estabelecidas no Anexo l.

CúUSULA aUARTA - DO PAGATENTO E REAJUSTE

4.1 - O pagamento oconerá de acordo com o quantitativo na Ordem de Fomecimento nos

dias í0 e 20 de cada mês subsequente à entrega parcelada dos materiais, mediante

emissão de nota fiscâl aprovada pelo contratante, coÍTespondente a Íemessa entrêgue no

mês.

4.2 - O documento de cobrança correspondente a Fatura, Nota Fiscal ou Nota Fiscal

Fatura, deverá seÍ emitido sem emendas ou rasuras, em nome do lnstituto de Previdência

Social do Município de Campinas - CAMPREV, situado a Rua Pastor Cícero Canuto de

Lima, no 40 1 - Parque ltália, na cidade de Campinas / SP, CEP: 130 - CNPJ no

06.916.689/0001-85.

4.3 - O valor deste contrato não será reajustado, observado as regras estabelecidas na

Lei Federal n'í0.192 de í4 de feveÍeiÍo de 2001.

4.4 - Na hipótêse de sobrevirem fetos impra/isíveis ou previsÍveis, porém de

consequências incalculáveis, Íetardadores ou impediüvos da exêcuÉo do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou do píncipe, configurando àlea econômica

extraordinária e extracontratual, a relaçáo que as paÍtês pactuaram inicialmente entÍe os

encargos da Contratada e a retribuiÉo da Contratante para a justa remuneraçáo dos

serviços podeÍá ser revisada, objetivando a manúençâo do êquilíbrio econômico financeiro

inicial do contrato.

4.5 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, aherados ou eÚntos, bem como a

superveniência de disposiçóês legais, quando oconidas após e deta de apresentaÉo da

proposta, de comprovada repercussão no preço contratado, implicarão a revisáo deste fl
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para mais ou menos, conforme o caso.

4.6 - Na hipótese de solicitaÉo de revisão do valor contratado, esta deverá demonstrar a

quebra do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, por meios de apresentação de

planilhas detalhadas de custos, sendo uma a que origem ao preço mensal e a oúra

atualizada acompanhada de documentos que comprovem a pÍocedência do pedido

(notícias de jornaiúnternet, analises e dados econômicos que provem e êvidencie o

impacto desses aumentos no preço contratado, documentos que confirmem os fatos

alegados, etc.) e que demonstrem que a contrataçáo tomou-se Inviável nas condições

inicialmente avençadas em função da ocorrência extraordinária e extracontratual.

cúusULA OUINTA - DA RETENçÃO DOS IMPOSTOS

5.1 - Na ocasião do pagamento da Fatura, Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, observadas

as condiçeÍês específicas da CONTRATADA, aplicar-s+á, no que couber, o disposto na Lei

no 9.430/96, Lei n" 8.212191 e regulamentações, combinadas com as coÍrespondentes Leis

Municipais do local da prestação dos serviços contratados.

CúUSULA sÉxTA - DA DoTAçÃO ORÇAÍÚENTÁRA

6.í - As despesas referentes ã presente Termo de Contrato no valor de R$ 8.226,00 (oito

mil duzentos e vinte e seis reais) foram previamente empenhadas e processadas por conta

de veóa própria do orçamento vigente, codiÍicadas no oçamento do lnstituto sob o

número 54301.04.122.2019.41 13.339030.21.60100.

CúUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

A CONTRATADA deverá além das obrigações assumidas no Pregáo no 05/2019.

7.1 - Executar Íielmente o objeto deste contrato, comunicando, imediatamente, ao

Autârquia Mutriciprl -L.i CoErplcmert r no 10/(X CNPJ - 06.916.68)/0m1-85
Rüa Pertor Cíccro C.nuto dc Lim& tro 401-Parquc Iúli8 - CEP 1303É210 - FoEc (19) 3731-4500

5.2 - Se a CONTRATADA gozaÍ de tratamento diferenciado em virtude da Lei, seja na

forma de benefícios ou isenções, deverá obrigatoriamente apresentar a comprovaçáo do

dispositivo legal ou regulamentar que lhe garantiu o direito, sob pena de retenção de

tribúos na fonte.
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representante legal da CONTRATANTE, a oconência de qualquer fato impediüvo de seu

cumpÍimento.

7.2 - Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por êla assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação e na contratação.

7.3 - A CONTRATADA é a responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do Termo de Contrato, a sua inadimplência,

com referência aos encargos citados, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade

por sêu pagamênto, nem poderá onerar o objeto do contrato, nos têrmos do parágrafo 10,

do artigo 71, da Lei Fêderal no 8.666/93 e suas alterações.

cúusuLA otrAvA - DAs oBRrcAçÕEs DA coÀrÍRATANTE

8.1 A CONTRATANTE deveÍá efetuar o pagamento nos termos da cláusula 4, deste Termo

de Contrato.

CúUSULA NONA- DAS PENALIDADES

9.1 - Por descumprimento de cláusulas contratuais ou pela inêxêcuÉo total ou parcial

deste Edital, a CONTRATADA poderá, após a apreciaçáo de defesa prévia, sofrêr as

seguintes penalidades, de acordo com a gravidadê da falta (Art. 86 e 87 da Lei 8.666 /93 e

ArL 7o da Lei 10.520/02):

9.1.1 - Advertência, sempre que forem constatadas inegularidades de pouca

gravidade, para as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamentê.

9.1.2 - Mutta, nas seguintês situaçóes:

Autarquia Muriciprl - Lci ComplcmcÍtar n" l0/M CNPJ - 06.9f6.6$/0001-85
Rur Pactor CÍccro Canuto dc Lim& uo 401-Püquc Itális - CEP l3üiG210 - Fonc (f9) 373f-4500
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8.2 Disponibilizar todos os dados e informações necêssárias em tempo hábil, para a

perfeita execuçáo dos serviços.

9.1.2.1 - De 0,1o/" (quatro décimos por cento) do valor do CONTRATADO, por
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dia de atraso no fomecimento/pÍestaçâo dos seÍviços, até o quinto diâ corrido do

atraso, após o que, a critério da AO INISTRAçÃO, poderá ser promovida a

rescisão unilateral do contrato ou documento equivalente;

9.1.2.3 - Em caso de inexecução parcial ou total, bêm como em caso rescisão

unilateral do CONTRATO OU OOCUMENTO EQUIVALENTE (eÍL 62 da Lei no

8.666193) pela Administraçáo, deconente do que prevê este subitem, ou de

qualquer descumprimento de outra cláusula contratual, será aplicada, garantida

a defesa prévia, multa de até 30% (trinta por cento) do valoÍ total que foi

CONTRATADO de acordo com a gravidade da infração.

9.2 - Suspensões temporárias do direito de licitar e contetar com o MUNICíP]O DE

CA PINAS, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até 02 (dois)

anos (Lei no 8.666/93, art. 87, inciso lll).

9.3 - Dedaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ com a AD INISTRAÇÃO

PÚBLICÀ

9.3.1 - Nos casos de declaraçáo de inidoneidade, a empresa penalizada poderá,

após deconido o prazo de 05 (cinco) anos da declaraçâo, requerêr a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concêdida se a

empresa ressarcir o CAMPREV pelos prejuízos resultantes, e desde que cessados os

motivos determinantes da punição. (Lei no í0.520/02, art. 7).

^l
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9.1.2.2 - De 0,4% (quatro décimos poÍ cento), incidentes sobre o valor total

contratado, em caso de inexecução total ou parcial, bem como por dia de atraso

em iniciar as obras, serviço, ou t@llzaÍ o fomecimento, ou for observado atraso

no desenvolvimento das obras ou seÍviço em relaçáo ao cronograma físico, até

o décimo quinto dia coÍido do atraso, após o que, a critério da Administação,

poderá ser promovida a Íescisão unilateral do que foi COIIÍTRATADO;

9.4 - As multas seráo, após o regular procêsso administrativo, cobradas administrativa ou

s'



Instituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV
DIRETORIA N)MINISTRATIVA

judicialmente, ou descontadâs dos créditos da empresa CONTRATADA-

9.5 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais,

quando cabíveis.

9.6 - As penalidades previstas nesta cláusula têm caÍáter de sanção administrativa, não

eximindo a CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao

lnstituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV.

9.7 - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigaçôes que lhes

correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por

motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado. O caso

fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram possÍveis

evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

CúUSULA DÉCIMA. DA RESCTSÃO

10.1 - Este Têrmo de Contrato poderá ser Íescindido de pleno direito pela

CONTRATANTE, independentemente de notificaçáo ou interpelação judicial, nos termos

do disposto no Capítulo lll, Seção V, aÍtigos 77 a 80 da Lei Federal no 8.666/93 e suas

alterações.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAVINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

11.1 - O presente contrato vincula-se as disposiçôes contidas nos documentos

especificados a seguir, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

(a) - Edital no 05/2019 e seus anexos;

(b) - Proposta Comercial da CONTRATADA

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.'l -As dúvidas e questões oriundas da execução do presente Termo de Contrato serão

dirimidas exclusivamente pelo Foro da Comarca de Campinas / SP, em detrimento a

qualquer outro.

Àutlrquis Municipal-Lei Complcmcntrr n" l0/M CNPJ - 06.916.689/m01-85
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Assim, por estarem às partes ajustadas e contratadas, rubricam e assinam o presente

contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Campinas, 23 de dezembro de 20í9.

CONTRATANTE

INSTITUTO DE SOCIAL DO MUNICíPIO DE CAMPINAS

MARIO MACIEL
Diretor

CONTRATAOA

SANDALO EQUIPAIIENTOS E PRODUTOS DE HIGTENE PES.SOAL LTDA{E

. /'\
TO,."ua^ [o(o-.L^^'
MIRIAM MARTINIANO DA SILVA FANELLI

Reprêsentante Legal

Autrrqui. MuÍicipd - Lci CoEplcmcntÁr tr" 10/04 CNPJ - 05.916.689/0001-85
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Prezados Senhores-

Pela presente. a empresa SANDALO EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE
HIGIENE PESSOAL LTDA ME, por meio de seu Representante Legal, o(a) Sr.
CLOVE ELIAS SALES portador do R.G. N" 6.804.750-2 SSp/Sp outorga a (o) Sr.
MIRIAM MARTINIANO DA SILVA FANELLI , ponador (a) do R.G. 33.453.337-5
SSP/SP e do CPF 258.832.038-41 amplos poderes para representa-lo junto aos Orgãos
Públicos, em pregão presencial e pregão eletrônico, a fim de tomar qualquer decisão
durante todas as fases desta licitação, inclusive apresentar declaração de que a licitante
cumpre os requisitos de habilitação; apresentar os envelopes de propostas de preço e
habilitação em nome da outorgante; assinar propostas, acordar; discordar; transigir;
receber documentos pertencentes à empresa; formular lances verbais; intenção de
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata de sessão, assinar a ata
de registro de conüatos, assinar contratos, prestar todos os esdarecimentos solicitados
pelo Pregoeiro, ou seja, praticar todos os demais atos pertinentes ao ce ame, em nome
da outorgante, inclusive com poderes de decisão, podendo, para tanto, interpor e

renunciar a recursos ou impugnações, prestar esclarecimento, receber notificações e
intimaçôes, enfim, agindo em nome e por conta própria da empresa que representa, com
todas as prerrogativas de representante legal, para este fim específico, e em nome desta
empresa defender seus direitos. DECLARA a empresa, ainda, estar ciente de que
responderá em Juízo, ou fora dele, se for o caso, por todos os atos praticados pelo
representanre legal designado.

Esta procuração é válida por I (um) ano, contado a partir da data de assinatura.

E. por ser esta expressão da verdade, firma-se a presente declaração para que produza
seus efeitos de direito.

São lo, 31 de Maio de 2019
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